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Assunto:  Sugere ao Poder Executivo Municipal a realização de serviços de limpeza, roçada e 
manutenção na área verde localizada no Bairro Tropical II.

Destinatário: Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibitinga

Excelentíssimo Presidente, 

Após atendidas as formalidades regimentais, seja esta indicação enviada para conhecimento e
providências cabíveis. 

Sugere-se  que  a  Prefeitura  Municipal,  por  intermédio  da  secretaria  e  dos  setores
competentes, promova serviços de limpeza, roçada, capina e retirada de resíduos e materiais
inservíveis na área verde situada no Bairro Tropical II, bem como avalie a adoção de rotina
periódica de manutenção do referido espaço.

Justificativa:

A presente proposição fundamenta-se em reclamações de munícipes e na constatação
do estado de abandono da área verde do Bairro Tropical II,  onde se verifica o crescimento
desordenado  da  vegetação  (mato  alto)  e  o  acúmulo  de  resíduos  e  materiais  descartados
irregularmente.

Tal condição compromete a salubridade e a segurança da vizinhança, na medida em
que favorece a proliferação de vetores de doenças, como o mosquito Aedes aegypti, além de
animais  peçonhentos  e  sinantrópicos,  e  aumenta  o  risco  de  incêndios  em  períodos  de
estiagem. O descuido do espaço também prejudica a estética urbana e a utilização da área
pela comunidade local.

Cabe ao Município zelar pela conservação e limpeza dos bens públicos de uso comum,
no exercício do poder de polícia administrativa e da prestação dos serviços urbanos de sua
competência, razão pela qual se mostra oportuna não apenas a intervenção imediata, mas
também a previsão de manutenção periódica do local.
Diante do exposto, e visando à preservação da saúde pública e do bem-estar dos moradores,
submeto esta medida à apreciação do Poder Executivo para as providências cabíveis.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 07 de junho de 2026.

RAFAEL BARATA
Vereador - PT

CÉSAR URTADO
Vereador - PODE

MURILO BUENO
Vereador - PODE 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 28C1-71CC-E0C0-983F

INDICAÇÃO Nº 269/2026
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